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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 

SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO 
ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

  

LEI Nº 5.288 DE 12 DE MARÇO DE 2008. 

“Altera a Lei nº 4.725 de 27 de julho de 2005 e 
acrescenta-lhe dispositivos que proíbem mais de dois 
mandatos consecutivos do conselheiro eleito ou 
indicado no mesmo conselho, aumenta as atribuições 
da Diretoria Executiva, disciplina o parcelamento de 
contribuições patronais em atraso, eleva o valor do 
auxílio-doença, prevê punições para as fraudes ao 
sistema de saúde, e dá outras providências”. 

AYRTON CASARIN, Prefeito em exercício do Município de Indaiatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º. 05887ºe8Bº do artigo 11 da Lei nº 4.725 de 27 de julho de 2005, que consolida a legislação que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município e o funcionamento do SEPREV- Serviço de Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Indaiatuba, institui plano de custeio e plano de benefícios, e dá outras providências, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Ann erreseerasrereartanearare reatar renTiDES 
“$ 7º. Nenhum conselheiro poderá exercer mais de dois mandatos consecutivos no mesmo Conselho.” (NR) 
“8 8º. O exercício parcial de mandato por suplente não será levado em conta para os fins do disposto no $ 7º deste artigo.” (NR) 

Art. 2º. O artigo 11 da Lei nº 4.725 de 27 de julho de 2005 
fica acrescido do seguinte parágrafo: 

CAM nice ereareeaseni create teiar area serenas rerei 
“8 11. A Comissão Eleitoral, as sessões eleitorais e as juntas de apuração não poderão ser integradas por servidores ocupantes 

exclusivamente de cargos comissionados, por servidores que sejam cônjuges ou companheiros dos candidatos, que tenham com eles relações de parentesco a que se refere o artigo 56-B e seus parágrafos desta lei, que sejam subordinados aos candidatos, ou que sejam superiores 
  hierarquicamente em relação a eles.” (AC) Autógrafo nº ATOS 

Projeto de leinº 2(Z/07 
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Art. 3º. O artigo 13 da Lei nº 4.725 de 27 de julho de 2005 fica acrescido do parágrafo abaixo, passando o seu parágrafo único a vigorar como $ 1º: 

“S 2º. O Suplente de Conselheiro substituirá o titular apenas nas suas licenças e na vacância do cargo, não podendo substituí-lo nas suas ausências e impedimentos.” (AC) 

Art. 4º. O inciso XIV do artigo 29, o inciso X do artigo 30, o inciso XVI do artigo 31 e o inciso V do artigo 32, todos da Lei nº 4.725 de 27 de julho de 2005, passam a vigorar com a redação abaixo: 

DO mirror terre 

“X — realizar os cálculos e as atualizações dos benefícios previdenciários e outras tarefas relativas à administração de beneficios, determinadas pelo Conselho Administrativo, em ata ou resolução.” (NR) 

A uretra tes trees “XVI — realizar ou supervisionar o processamento das contas médico-hospitalares e outras tarefas relativas à assistência à saúde, determinadas pelo Conselho Administrativo, em ata ou resolução.” (NR) 

serviços médico-hospitalares, impugnando valores cobrados iregularmente:” (NR) 

Art. 5º. O artigo 72, caput, e o inciso Ill do seu 8 1º, da Lei nº 4.725 de 27 de julho de 2005, passam a vigorar com a redação abaixo: 

“Art. 72. O pagamento tardio das contribuições previdenciárias patronais ao SEPREV deverá ser feito com a multa moratória equivalente à mesma multa de mora prevista para as dividas tributárias dos contribuintes do Município, com a correção monetária correspondente ao INPC do IBGE, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.” (NR) arremessar sroerraseesserrsrertsnn De “It — número máximo de quatro parcelas para cada competência em atraso;” (NR)
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Art. 6º. 081º do artigo 72 da Leinº 4.725 de 27 de julho de 2005 fica acrescido dos seguintes incisos: 

“VI - acordo do parcelamento acompanhado de demonstrativos que discriminem, por competência, os valores originários, as atualizações, os juros e o valor total consolidado.” (AC) 

Art. 7º. 0 artigo 115 e seu parágrafo único e o artigo 120 e seu parágrafo único, da Lei nº 4.725 de 27 de julho de 2005, passam a vigorar com a redação abaixo: 

“Art. 115. O auxílio doença consiste em renda mensal Correspondente à totalidade da última base de contribuição a que se refere 0 $ 1º do artigo 65." (NR) 

“Parágrafo único. O ente de direito público ao qual o segurado estiver vinculado fica obrigado a fornecer ao SEPREV, em tempo hábil, a documentação que comprove a última base de contribuição do servidor, inclusive a média a que se refere o 8 14 do artigo 146 desta lei.” (NR) 

“Art. 120. O segurado que não tiver condições físicas ou mentais para executar todas as atribuições de seu cargo efetivo, mas estiver apto para desempenhar parte dessas atribuições ou para executar outras atribuições no serviço público municipal, mais compatíveis com a sua capacidade, a critério da perícia médica do SEPREV, será encaminhado ao 

“Parágrafo único. Quando o segurado for considerado total € permanentemente incapaz para exercer O seu cargo, parte de suas atribuições ou qualquer outra atividade no serviço público municipal, sem possibilidade de cura ou reabilitação, o mesmo será aposentado.” (NR) 

Art. 7º, A Leinº 4.725 de 27 de julho de 2005 fica acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 116-A. Quando o afastamento do servidor do serviço municipal for decorrente de acidente de serviço, o encaminhamento do segurado à perícia médica do SEPREV, pelo ente de direito público ao qual 
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Parágrafo Único - O afastamento do servidor por conta de acidente de serviço não acarretará nenhuma perda de direito ao servidor. 

Art. 8º. Os 88 2º e 3º do artigo 122 da Lei 4.725 de 27 de julho de 2005 passam a vigorar com a seguinte redação: 

“8 2º. Em caso de parto a termo ou não e de nascimento sem vida, a partir da 202 (vigésima) semana de gestação, a segurada terá direito aos cento e vinte dias do benefício previsto neste artigo." (NR) “8 3º. A segurada terá direito ao salário-maternidade correspondente a duas semanas em caso de aborto não criminoso anterior à 23º (vigésima terceira) semana de gestação.” (NR) 

Art. 9º. O parágrafo único do artigo 199 da Lei nº 4.725 de 27 de julho de 2005 passa a vigorar como 8 1º, com a seguinte redação: 

meme 
“8 1º. Quando o usuário dos serviços de saúde do SEPREV fraudar o sistema e provocar prejuízo ao Fundo de Assistência à Saúde, o segurado e seus dependentes serão excluídos definitivamente do plano de saúde da Autarquia Municipal, encerrando-se a cobrança de contribuição assistencial do servidor, sem prejuizo das providências na esfera criminal” (NR) 

Art. 10. O artigo 199 da Lei nº 4.725 de 27 de julho de 2005 fica acrescido dos seguintes parágrafos: 

mim erriismeeeae “S 2º. Quando houver simples tentativa de fraude, pelo usuário, contra o sistema de saúde, a concessão dos serviços de assistência à saúde em favor do segurado e de seus dependentes será Suspensa até o limite de 12 (doze) meses, suspendendo-se a cobrança de contribuição assistencial do servidor nesse período.” (AC) “8 3º. Sempre que houver participação do prestador dos serviços de assistência à saúde na tentativa de fraude, o seu 
hipótese de fraude consumada, o prestador será descredenciado.” (AC) “$ 4º. Nenhuma medida será tomada contra o segurado e seus dependentes, ou contra o prestador de serviços, nas hipóteses de
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um indicado pela ASPM| - Associação dos Servidores Públicos do Município de Indaiatuba e um indicado pela APM - Associação Paulista dos Médicos, Regional Indaiatuba, deliberando por maioria simples”, (AC) 

Art. 11.0 84º do artigo 222 da Lei nº 4.725 de 27 de julho de 2005 passa a vigorar com a seguinte redação: 

O ras ren “$ 4º. O pagamento do abono de permanência dependerá de comprovação, mediante a competente certidão expedida pelo SEPREV, de que o servidor cumpriu as exigências para a aposentadoria por tempo de contribuição.” (NR) 

Art. 12.0 artigo 222 da Lei nº 4.725 de 27 de julho de 2005 fica acrescido dos seguintes parágrafos: 

a 

“8 6º. O segurado perderá o abono de permanência na hipótese de retratar-se da opção a que se refere este artigo e aposentar-se.” (AC) 
Art. 13. Esta lei entrará em vigor no primeiro dia do mês subsequente à data da sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 12 de março de 

SR É CASARIN 
Prefeito em Exercício 

2008. 

Publicado na Secretaria Geral do Municipio em 12 de março de 2008. Âmonio Carlos Pinheiro, Secretário, 
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